
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.082. DE 1 7 DE JUNHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3"

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATACÃO DE
ASSnqATURA DE ACESSO A BANDA LARGA MOVEL E TELEFONIA, PARA uso DAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE NO PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO/2
REF. SOLICITAÇÃO 806 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 766.888 REMANE.LAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATACAO DE
ASSINA'l'UR.4 DE ACESSO A BANDA LARGA NOVEL E TELEFONIA, PARA USO DAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAUDE NO PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO/2
REF. SOLICITAÇÃO 807 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REOUiSiCAO 766.889 REMANEJANIENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, IHARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE
ASSINATURA DE ACESSO A BANDA LARGA MÓVEL E TELEFONIA PARA USO DOS AMBUL/\TÕRIOS
NA REDE DE SAUDE, NO PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO/2021(SC: 766.891)
REF. SOLICITAÇÃO S08 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO XWLOR DE RS 55.719,30 (CiNQUUNTA E CINCO MIL SETECENTOS E DEZENOVE
REAIS E TRINTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCAO DAS ACOES DAS UNIDADE DE ATENCAO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE PAB

R$ 50.750,00

4.01 .10.302.0191 .21 86 PROMOCAO DE ACOES DAS UNIDADES DE ATENCAO ESPECIALIZADAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE MS/SAS

R$ 4.969,30

TOTAL....RS 55.719,30

ARr. 2' - A COBERTURA DO CREDnO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUIA'l E(S) KEcuRsoCS)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64
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ART. 3' - ESTE DECRETO

À
JO ANTONiP PARIMOSCHr

GESTOR DA UN)JADE [:F GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REG[STRADO NA UNIDADE Dl>'FESTÃO DA CASA C]VIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
IJM

GUSI'AVO L. C. MARYSSAEL DE CAN'TPOS

GESTOR DA tJNIDADE DA CASA CIVIL
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